
Requerimento Nº 1733/2026

Ementa: Requer ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que informe a esta Casa de Leis 

sobre a existência de estudos, projetos ou 

planejamento para a criação de área destinada ao 

atendimento de crianças com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) no Pronto Socorro Infantil 

deste município.

REQUEIRO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente informe se há estudos técnicos, projetos em andamento, tratativas administrativas 

ou planejamento futuro voltados à criação de área destinada ao atendimento de crianças com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Pronto Socorro Infantil deste município.

A presente solicitação tem por objetivo esclarecer a existência de planejamento 

público voltado à melhoria do atendimento especializado e humanizado às crianças com TEA.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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O presente Requerimento tem por finalidade obter informações sobre a existência 

de estudos, projetos ou ações previstas pelo Poder Executivo Municipal relacionados à criação 

de espaço adequado para atendimento de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 

no Pronto Socorro Infantil.

Atualmente, embora haja atendimento prioritário para essas crianças, é 

importante considerar que muitas delas possuem sensibilidade a estímulos como ruídos, 

iluminação intensa e aglomerações, o que pode gerar desconforto e agravar o quadro durante 

o atendimento.

A disponibilização de um ambiente adaptado, com estrutura adequada e 

acolhedora, contribuirá significativamente para um atendimento mais humanizado, reduzindo 

o estresse e proporcionando melhores condições tanto para os pacientes quanto para seus 

responsáveis.

Nesse sentido, torna-se fundamental que esta Casa de Leis tome conhecimento 

das ações planejadas ou em andamento pela Administração Municipal, permitindo acompanhar 

e fiscalizar as medidas adotadas, bem como prestar esclarecimentos à população interessada.

A transparência e o planejamento são essenciais para assegurar o cumprimento 

das políticas públicas voltadas à saúde e inclusão.

Diante do exposto, requer-se que o Poder Executivo Municipal informe se já 

existem estudos técnicos, projetos preliminares, previsão ou tratativas administrativas 

referentes à criação de área destinada ao atendimento de crianças com TEA no Pronto Socorro 

Infantil deste município. R
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de abril de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CEW8CG09BPN8127D, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: CEW8-CG09-BPN8-127D
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